
DOCUMENTO OFICIAL LICITATÓRIO Nº 473/2018

EDITAL Nº 297/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2018

OBJETO:  “Aquisição  de  equipamentos  e  material  médico  ambulatorial  através  da  emenda
parlamentar nº 1110-02 – Sérgio Zambiasi, em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de
Saúde”.

ATA DE RESPOSTA DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - INTERPOSTO PELA
EMPRESA INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA

Aos dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e dezoito, na sala de licitações da Secretaria
Municipal de Planejamento e Gestão, Diretoria de Licitações e Compras, sito na Rua Frei Orlando,
199, 4º andar, Canoas (RS), reuniu-se o Pregoeiro e sua equipe de apoio, designado pelo Decreto n.º
195/2018 de 04/06/2018, para análise das razões do pedido de Impugnação ao Edital 297/2018,
Pregão Eletrônico  nº  94/2018, impetrado pela  empresa  INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO
HOSPITALAR  LTDA,  através  do  e-mail  silvio.sandmann@canoas.rs.gov.br cujo  objeto  é
“Aquisição  de equipamentos  e  material  médico  ambulatorial  através  da  emenda  parlamentar  nº
1110-02 – Sérgio  Zambiasi,  em atendimento  a demanda da Secretaria  Municipal  de Saúde”.  A
presente peça impugnativa foi impetrada em tempo hábil e no prazo próprio. Alega a impugnante o
que  segue:  ILUSTRÍSSIMO  SENHOR  PREGOEIRO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
CANOAS - REF: PREGAO ELETRONICO N° 094/2018 – I – IMPUGNAÇÃO A         INSTRAMED
INDÚSTRIA         MÉDICO         HOSPITALAR         LTD  A      ,         ins  c      r  i      t  a         no         CNPJ         nº  90  .9  09.631/0001  -      10,
e  s      t  a  be  l      e  c      i  da         na         Rua         Beco         José         Pari  s      ,         n  º      .         3  3  9,         Pa  v  i  l      hão 19         Cidade         Po  r      t  o         A  l      egre         –         RS,         v  e  m
m      u  i  t  o         respe  i      t  o  s      a  m      en  t  e         per  a  n      t  e         V.         Sª.  Aprese  n      t  a  r         I      M      PUGNA  Ç  ÃO         em         r  e  l      ação         ao         Ed      i      t  a  l
ac  i  m      a         c      i      t  ad  o      ,         pe  l      o  s    m      o  t  i      v  o  s  e    fa      to  s  que  a  se  g      uir  p  a  ssa  exp  o  r      :  O         E  d      i  t  a  l         t  em         co  m      o         ob  j  e      t  o:
A  QU  I      SI  Ç      Ã  O         DE         EQU  I      P      A  M      EN  T      O      S         E         M      A  T      ER  I      A  I      S    M      EDICOS    A  M      BU  L      A  T      OR  I      A  I      S.  .      .     P  o  rém
ao         an  a  l      i  s      ar         o         e  d      i      t  a  l      ,         percebe-se         um         equív  o  co         nos         v  a      l      or  e  s         d      e re  f  erência         nos         lotes         04         e         07         e,
i  m      pedind  o  ,         p      o  r      ta  n      t  o         a         co  m      p  e      t  i      t  i  v  id      ade         e    l      eg  a  l      i  dade         no         cer  t  a      m      e,         d      es  t  a         f  o  r  m      a         não         nos         re  s      t  am
a  l      t  erna  t  iva         a         não         ser i  m      pugnar         o         presen  t  e,         p  a  ra         que         as         m      e  d      i  das         ca  b  í      veis         sejam         t  o  m      adas,         a         fim de
sanar   o  s   v  í      cios q  u  e     m      ac  u  l      a  m o pr  o  ces  s      o  .   II. DO MERITO   No         lote 04, re  z  a o         s  e      g  uinte:   LOTE 04

Item Quant. Descrição do Objeto
Valor  unitário
máximo
aceitável

Valor  total
máximo
aceitável

1 03 un.

Monitor  colorido,  com  bateria
Multiparamétrico  para  as  seguintes
funções:
- ECG Eletrocardiograma;
- SpO2  Oximetria;
- PI Pressão invasiva;
- EtCO2 Capnografia;
- PANI Pressão não invasiva;
- RESP Respiração;
- TEMP Temperatura.

R$ 5.297,97 R$ 15.893,91

O valor máximo estimado para o presente lote é de R$ 15.893,91 (Quinze mil, oitocentos e

ANO 2018 - Edição 1810 - Data 24/07/2018 - Página 52 / 92



noventa e três reais e noventa e um centavos)

O         d      es  c      ri  t  i      vo         aci  m      a         m      e  n  ci  o  na         um         m      on  i      t  o  r         com         par  â  me      t  r  o  s         p  o  s  s  í      veis ne  s      t  e         equip  a  m      e  n      t  o,         fic  a  ndo         o
V  a  l      or         d      e         r  e  f  erencia         I      nexeq  u  í      v  e  l         para         a         não    o  bser  vâ  ncia         d      e  s      t  a         s      i      t  uaç  ã      o         p      oderá         re  s      u  l      t  a  r         o         i      t  em
f  r      acassado         e         to  d      o         o pr  o  cesso será fru  s      t  r      a      d      o. O         V  a  l      or         e  m         m      e  d      ia         un  i      t  á  r  i      o         p      ara         01         (u  m      a)         peça
d      e  s      t  e         m      oni  t  o  r equip  a  m      en  t  o         com         e  s      t  es         par  â  me      t  r  o  s         se  r      ia         o         equiva  l      en  t  e         ao         va  l      or         t  o  ta  l         do   l      o  t  e,         ou
sej  a      ,         R$         15.893,91         p  o  r         is  s      o,         ac  r      e  d      i  t  a  -  se         que         p  o  ssa         t  er         havido         um equiv  o  co   n      o         m      o  m      e  n      t  o         d      e
p      assar         e  s      ta  s         i      nf  o  r  m      aç  õ  es         para         o         e  d      i  ta  l      ,         f  az  endo u  m      a   t  r  o  ca     e  n      t  re o v  a  l      o  r         uni  t  ário     e o     v  a  l      or         t  o  t  al         d      o
l      o  t  e   l      ici  t  ad  o  . O     m      e  s  m      o oc  o  rre p  a  ra     o     l      o      t  e 07,     se         não     v      ej  a  m      os:   LOTE 07

Item Quant. Descrição do Objeto
Valor  unitário
máximo
aceitável

Valor  total
máximo
aceitável

1 03 un.

Cardioversor/desfibrilador.
Configuração  padrão:
Monitor/Cardioversor/DEA,  marca
passo  transcutâneo,  marcador  de
eventos,  registrador,  recarregador  de
bateria  integrado,  bateria  ácido  de
chumbo. acompanha opcionais: SpO2,
PNI,  ECG  12  de  derivações
automáticas  com  interpretação,
papnografia,  pressão  invasiva  e
temperatura, real.

R$ 6.550,00 R$ 19.650,00

O valor máximo estimado para o presente lote é de R$ 19.650,00 (Dezenove mil, seiscentos
e cinquenta reais)

O         d      es  c      ri  t  i      vo         acima         m      enciona         um         Cardi  ov  er  s      o  r         com         d      ivers  o  s  p  a  r  â  me      t  r  o  s         ne  s      t  e
equipa  m      en  t  o  ,         fic  a  ndo         o         V  a  l      or         d      e         refe  r  encia         un  i      t  ár  i      o    I      nexeq  u  í      v  e  l         para         o         i      t  e  m      ,         se  n      d      o         que         a
não         observância         d      e  s      t  a         s  i      t  uaç  ã      o p  o  derá res  u  l      t  a  r o   i      t  e      m         fr  a  cassado     e         t  o  do         o pr  o  ces  s      o     será         fru  s      t  r  a  do.
O         V  a  l      or         e  m         m      e  dia         un  i      t  á  r  i      o         p  a      ra         01         (  u  m      a)         peça         d      e  s      t  e         C  a  r  d      io  ver  s  o  r  no         m      ercado         com         e  s      t  es
pa  r      â  m      e  t  r      os         ser  i      a         o         equ  i      v  a  l      en  t  e         a      o         v  a  l      or         t  o  ta  l         d      o   l      o  t  e,         ou         sej  a      ,         R$         19.650,00         p  o  r         is  s      o,         ac  r      e  d      i  t  a  -  
se         que         p  o  ssa         t  er         havido         um equiv  o  co   n      o         m      o  m      e  n      t  o         d      e         p      assar         e  s      ta  s         i      nf  o  r  m      aç  õ  es         para         o         e  d      i  ta  l      ,
f  az  endo  u  m      a    t  r  o  ca     e  n      t  re  o  v  a  l      o  r         uni  t  ário     e  o     v  a  l      or         t  o  t  al         d      o    l      o  t  e    l      ici  t  ad  o  .  Está         o  c      orrendo
in  o      bserv  â  ncia         d      os         p      r      e  c      e  i      t  o  s         funda  m      en  ta  is         que  n  o  r      t  e  i      am         o         pr  o  cesso         l      i  ci  t  a  tó  r  i      o         a
A  d      m      i  ni  s      t  r  a  ç  ã      o         d      eve         u  s      ar         d      os         prin  c  í      pi  o  s inere  n      t  es         à         l      i  ci  t  a  ç      ã      o,         assim         expressos         n  o         A  r      t  .         3º         d      a
Lei         nº         8.6  66  /      93         quais seja  m      :         prin  c  í      pio         d      a         l      eg  a  l      i  da  d      e,         d      a         i  mpess  oa  l      i  dade,         d      a         mor  a  l      i  dade,         d      a
igu  a  l      d      ade,         da         pu  b  l      i  ci  d      ade,         d      a         pr  o  bid  ad      e         ad  m      in  i  s  t  r      a      t  i  v  a      ,         d      a         vincu  l      ação  ao         in  s      t  ru  m      e  n      t  o
c      o  n      v      oc  a      t  ó  rio,         d      o         ju  l      g  a  me  n      t  o         ob  j  e      t  ivo         e         d      os         que         l      hes         são corr  e  l      a      t  o  s      ,         pa  r      a         que         haja         c      onc  o  rrência
no         ce  r      ta  m      e.         E      s      t  á         h      a      vendo         ainda,  vi  o  l      ação         ao         prin  c  í      pio         d      a         i  s      o  n  o  m      ia         o      n  d      e         é         proibido         a
Ad  m      inis  t  r  a  ç  ã      o Pú  b  l      i  c      a    t  ra  t  a      r    d      e         f  o  r  m      a     de  s      igu  a  l      .    U  sando         d      e         prerroga  t  i  v      as         ou         v      a  n      ta  gens         aqu  e  l      es
que         se         enc  o  n      t  r      am em         pé         d      e         igu  a  l      d      a  d  e,         d      e  s      t  a         f      or  m      a         d      ev  e      -se         visar         o         equi  l      í      br  i  o         e  n      t  re         to  d      os, sem
priv  i  l      égios de         a  lguns   e  m   d      e  t  ri  m      en  t  o     d      e ou  t  r      os.   III DO PEDIDO     Di  a  n      t  e         d      o         exp  o  s      t  o,         c      o  n  c  l      u  i      -se         que
a         A  d  m      inis  t  r  a  ç  ã      o         Púb  l      ica         t  em         o         d      ever  de         a      t  e  n      ta  r         para         o      s         prin  c  í      pios         que         n  o      r      t  ei  a  m         a
conc  o  rrê  nc      ia         púb  l      i  ca,   o  b  j  e      t  ivan  d      o resguardar o i  n      t  eresse púb  l      i  c  o  . Senhor         (  a      )         Pre  g      o  eiro         (  a      )         em         que
pese         os         f  a      t  o  s         a  l      egados         e         d      ia  n      t  e         d      o         que se         p  o  de         obser  va  r         o      s         V  a  l      ores         referenciais         d      ev  e  m         ser
rea  v  a  l      iados         p  o  is         a    m      anu  t  enção         d      o  edi  ta  l  na         f  o  r  m      a         que  se  e  n      co  n      t  r      a         i  m      pe  d      e         a
co  m      pe  t  i      t  i  v  ida  d      e         no         c      e  r      t  a  m      e         e         correndo         o         ris  c      o         d      o         m      e  s  m      o         res  t  ar fr  a  c  a  ssado. P  o  ré  m      ,         na
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s  i      t  uação         prese  n      t  e         é         d      ever   d      e         qu  a  l      quer   c      i  d      a  d      ã  o  , co  m      o         ag  o  ra         é o         caso         d      a         I      m      pe  t  r  a  n      te,         a      t  e  n      t  o         a         is  s      o,
a  l      er  ta  r         à         A  d      m      inis  t  r      ação,         a         fim         d      e         que corri  j  a         os         v  a  l      ores         d      e  i  xando         a         l      ici  t  a  ção         sem         v  í      cios         para         que
p  o  ssa         e  s      ta  r         em cons  o  n  â  ncia         com         a         Lei         d      e         Lic  i      ta  ç  õ  es         e         às         d      e  m      ais         nor  m      as         que         regem         as co  m      pras
pú  b  l      icas. Sen  d      o         ass  i  m      ,         consi  d      erando         que         o         p  r      o  ce  d      i  m      en  t  o         l      i  ci  t  a  t  ório         d      eve         ser p  a  u      ta  do         e         ser
pr  o  mo  v  ido         em         bus  c      a         d      a         pr  o  p  o  s      t  a         m      ais         v  a  n      t  a      j  o  sa         ao         e  n      t  e   l      ici  t  a  n      t  e         e         S  E      M      PRE         em         pr  o  l         d      o
I      NTER  E      S  S  E         P  ÚB  L  I      CO,         é         d      e         rig  o  r         o canc  e  l      a  m      en  t  o         d      o         p      rese  n      t  e         I      ns  t  ru  m      en  t  o         C  o  nvoc  a      tó  r  i      o  ,
ou         a         ref  o  r  m      u  l      ação   d      o  s         V  a  l      ores         d      e         referência         qua  n      t  o         a      o         o      bj  e      t  o         l      i  c      i  t  ad  o      ,         espe  c      ifica  m      en  t  e         d      o      s   lotes
04         e         07  ,         do         co  n      t  r      ário         t  o  d      o         o         pr  o  cedi  m      en  t  o         re  s      t  ará         m      ac  u  l      a  do,  vici  a  do
e  N  U  LO.  Sem    m      ais,     no  a  g  ua  rd      o  de         u  m pr  o  nuncia  m      en  t  o,    P  orto    A  le  g      re,     16  de    J  ulho     de  2018.
Preliminarmente  consigna-se que o presente pedido de impugnação foi  enviado a D  iretoria de
Convênios e Contratos da Secretaria Municipal de Projetos Especiais, Captação e Inovação, na
pessoa do Sr.   Pedro Grass Guedes  , que se manifestou da seguinte forma:     Os valores constantes no
Termo  de  Refer  ência  do  Edital  297/2018  foram  baseados  em  prévias  cotações  de  mercado
devidamente publicadas no Diário Oficial do Município de Canoas/RS e anexadas ao processo
administrativo nº 31004/2018. Solicitamos dar andamento ao processo licitatório sem alterações
nos valores de referência. O pregoeiro registra por pertinente que a licitação foi “suspensa” em
virtude de pedidos de esclarecimentos e impugnação ao edital. Por fim, o pregoeiro em acolhimento
a manifestação técnica da Secretaria requisitante julga improcedente as alegações da impugnante
em virtude das razões apresentadas não produzirem elementos necessários que viessem a modificar
o Edital. Pelas razões o pregoeiro encaminha a presente peça impugnativa a Procuradoria-Geral do
Município, s.m.j., para chancela da decisão. Após a chancela da presente decisão o pregoeiro dará a
devida publicidade da ata de impugnação nas mesmas vias em que se deu a publicação original
inclusive  com nova  data  para  a  realização  do  certame.  Nada  mais  havendo  digno  de  registro
encerra-se a presente Ata.

Silvio Renato Sandmann
Pregoeiro

ANO 2018 - Edição 1810 - Data 24/07/2018 - Página 54 / 92


